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Lei n2 1,038 de 21 de novembro de 1968. 

Delimita .azihna urbana do Municipio de 
Pindamonhangaba.. 

Dr. Francisco romano de Oliveira Prefeito Municipal 
de Pindamonhangabal  faz; saber que sa Câmara Municipal de:. Pindamonhangaba 
DECRETA e: ele PROMULGA a seguinte lei: 

Artigo 12 - A zona urbana do Municipio de Pindamonhangaba, de que trata-
a Lei n2 860, de 14 de dezembro de 1966, passa a ter a se-
guinte delimitação: 

" Começa na margem esquerda do Ribeirão - 
do Pinhão, nas divisas das terras dos sucessores. de Godofre-
do Pestana e a lateral direita da faixa-  de terreno de propri 
edade da Light (linha de alta tensao,sentido São Paulo-Rio)= 
(marco n2 O; desse ponto acompanha a divisa da referida fai-
xa da Light no sentido São Paulo-Rio, pelas divisas das ter-
ras pertencentes a União/ ate encontrar a 4venida Dr.Antonio 
Pinheiro Junior(antiga Avenida Campo Alegre) (marco n2 1); - 
Dartindodo marco n9 11com um angulo de 42 graus, dado pela / 
reta que vai do marco um ao marco tres, considerando o lado-
esquerdo, uma reta com a extensão de 1,3,80 metros fixa o mar-
co dois que dai deflete à direi-4 em um angulo de 90 graus, - 
numa extensão de 1.250 metros ate encontrar o marco tres,nas 
terras 2ertencentes aos sucessores de Guilherme Toledo Sch-
midt4 desse ponto, deflete a direita, atravessando a faixa da 
Light seuindo em reta afastada do eixo da Avenida Pindamonhan 
gaba, ate encontrar a Estrada Municipal do Una -Cardoso l (mar-
co,n2  4); desse ponto, deflete à esquerda, seguindo em reta-
ate encontrar a Estrada de Rodagem São Paulo-Rio, juntamente-
na Ponte sobre o Ribeirão denominado n2a Água' (marco n2 5), 
e, por esse. Ribeirão abaixo ate encontrar o leito antigo da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, (marco n2 6), atravessa o 
referido leito antigo, segue em reta na direção noroeste, ate 
encontrar o leito atual da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
(marco n2 7); desse ponto deflete à direita, acompanhando 	a.  
cerca da lateral direita, da E.P.C ó ,do Brasil, (sentido São Pau 
lo-Rio), numa extensão de 750 metros (setecentos e cincoenta - 
meros) ate encontrar a margem esquerda do Corrego da Mombaça 
ate encontrar a B.F. Campos do Jordão,(marco n2 9); desse pon-
to deflete a direitaL  atravessa o referido leito da Estrada de 
Ferro Campos do Jordao, segue em reta na direção noroeste, ate 
o marco n2 10, localizadora 50 m (cincoenta metros) perpendicu,  
lar ao inicio da lateral esquerda.da:Rua Theodor 	Cavalo. ante: Cavalcnte 
de Souza; 	desse ponto, segue em reta, numa paralela afastada / 
50 m (cinquenta metros)da lateral esquerda da Rua ;heodorico 
avalcanti de Souza), (antiga rua do aterrado), ate o 	marco 

n2 11, localizado a margem esquerda do rio Paraíba; deste p-enti 
deflete a direita com angulo de 3Q  numa extensão de 880 me-
tros ate o marco na 12, situado a margem direita do Rio Parai-
ba; deste ponto deflete a direita novamente: com angulo de 912, 
numa extenso de 1.460 metros ate encontrar o marco n2 13;des-
se ponto, seguue ainda numa reta afastada 250 metros (duzentos 
e cinquenta metros) da lateral esquerda da Rua Dr. Monteiro de.  
Godoy, até encontrar a margem esquerda do Ribeirão do Cortume, 
no bairro do Crispim, nas terras de Gilberto M.Perrenoud,(mar-
co n2 14); segue em direção sul, pela margem do Ribeirão do 

- segue - 
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continuação do autógrafo n2 92-68 

Cortume, até a Ponte de Concreto sare o mesmo Ribeirão, localizado na.  
Estrada de. Rodagem São Paulo-Rio, (marco n2  15); segue pelo Ribeirão a-
cima, pela margem esquerda, ate encontrar o leito da Estrada de Ferro / 
entrai do Brasil, (marco n2 16); atravessa o leito novo e o velho da 

C. Brasil, segue pelo mesmo Ribeirão, pela sua margem esquerda, até 
a ponte localizada na Avenida de ligação Pindamonhangaba-Cidade Nova, / 
(marco'n2  17); desse ponto atravessa a Avenida, segue pela margem do Ri-
beirão, ate sua confluencia com o Ribeirão do Pinhal'; seguindo aindaoe-
la margem esquerda do Ribeirão do Pinhão, atravessa a faixa da Ligh-(li-
nha de alta tensão), ate o ponto de partida desta delimitação, que e o 
marco O (zero). 
Artigo 22 - Os loteamentos que em virtude da nova delimitação prevista-

nesta lei, passarão a fa zer parte da zona urbana, ficam am-
paradas pelo que dispõe a Lei n2 937, de 21 de dezembro de 
1967. 

Artigo 42  - l'sta lei entrara em vigor n4 data de sua publicação,revoga-
, 

das as disposições em co rario. 

novembro de 1968,-  
Prefeitura M 	ipal de Pindamo angabal  em 21 de 
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